


















































 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 - Esta contratação tem por objeto a aquisição de combustível tipo Gasolina e Etanol, para o 

abastecimento de veículos pertencentes à frota da Câmara Municipal de Iperó/SP, conforme 

descrição, abaixo: 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota 

de veículos da Câmara Municipal de Iperó/SP, utilizados no desempenho de suas 

atividades e cumprimento de sua missão institucional.  

A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores e atual 

considerando a frota. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o 

andamento das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da 

Administração, tornando-se, assim, imprescindível. 

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade, 

cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de 

recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que 

os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

3 – QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO  

 

Item PRODUTO UNID. QUANT. 
PREÇO UNIT. 

ACEITAVEL 

PREÇO TOTAL 

ACEITAVEL 

01 

Gasolina Comum, 

em conformidade 

com as 

especificações 
determinadas pela 

Agência Nacional do 

Petróleo - ANP 

Litros 2.500 R$ 6,8733 R$ 17.183,33  

02 

Etanol, em 

conformidade com as 

especificações 

determinadas pela 
Agência Nacional do 

Petróleo - ANP 

Litros 4.500 R$ 4,6533 R$ 20.940,00  

TOTAL R$ 38.123,33 

 

ESPECIFICAÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

3.1 - A empresa vencedora deverá dispor de posto de abastecimento localizado num raio de até 

12 km da sede da Câmara Municipal de Iperó/SP, uma vez que a logística empregada no 

abastecimento não pode comprometer a eficiência do certame. 



 
 

3.2 - Os produtos, bem como seu fornecimento, deverão obedecer a todas às condições e 
especificações contidas do presente Edital e dentro dos padrões mínimos de qualidade da ANP - 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 

3.3 - Os abastecimentos serão de forma imediata, ou seja, a(s) contratada(s) deverá(ão) garantir 

o fornecimento sempre que a Câmara requisitar e/ou comparecer no posto de abastecimento. 

3.4 - O fornecimento deverá ser efetuado, conforme os seguintes critérios: 

a) Se no ato de entrega ou retirada houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto 

em adequação a descrição do Edital. A reposição do produto deverá ocorrer em 48 (quarenta e 
oito) horas contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando 

o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/2021 e no Código de Defesa do Consumidor; 

3.5 - A Contratada deverá arcar com as despesas que porventura ocorrerem nos veículos, 

provocadas pelos produtos fornecidos que, apresentarem alterações, irregularidades ou qualquer 

característica discrepante às exigidas no Edital, seus Anexos e/ou em desacordo com as 

especificações técnicas, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

3.6 - A Contratada deverá autorizar a realização de análises e testes do produto fornecido de 

acordo com as normas da ANP e do IPEM - Instituto de Pesos e Medidas, que serão executados 

a critério da Câmara Municipal de Iperó, sendo exclusivamente seus todos os custos decorrentes 

das análises e/ou testes. 

3.7 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 140 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.8 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com os termos do contrato e do 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. (art. 140, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

3.9 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 

descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 

contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

3.10 - Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato 

e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 

4 - FISCALIZAÇÃO: 

4.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 140 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CMI. 

5 - DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - O prazo de vigência do respectivo contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura. 

 

 



 
 

 

Iperó/SP, 20  de março de 2026. 

 

 

 

Ana Teresa de Moraes Andrade 

Responsável pelo Setor de Compras,  

Licitações e Contratos 
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A empresa Auto Posto Dona Cida Ltda., inscrita no CNPJ nº 56.728.637/0001-53, 
sediada  na  rua  Av. Ver. Dr. Jose Marques Penteado,  nº  620,  bairro Centro, cidade Ipero, 

estado S ã o  P a u l o , CEP: 18.560-070,  neste  ato  representada  por 
Marco Antonio Andrede, portador do RG 11502033, inscrito no CPF nº 152.987.668-03, residente e domiciliado na rua 

Ubatuba nº 123 Ap 42 bairro Jardim das Naçoes, cidade Taubate estado São Paulo, CEP: 12030-060, E-mail: 
donacida3@grupodonacida.com.br, vem apresentar Proposta Comercial para a participação no processo de 

concorrência Dispensa de Licitação acima, conforme abaixo descriminado: 
 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
 
 
 

01 

Gasolina Comum, 
em conformidade 
com as 
especificações 
determinadas pela 
Agência Nacional 
do Petróleo - ANP 

 
 
 

Litros 

 

 
2.500 

 
 
 
 

Ipiranga 

 
 
 

R$ 6,87 

 
 
 

R$ 17.175,00 

 

 
02 

Etanol, em 
conformidade com 
as especificações 
determinadas pela 
Agência  Nacional 
do Petróleo - ANP 

 

 
Litros 

 

 
4.500 

 
 
  
          Ipiranga 

 

 
R$ 4,65 

 

 
R$ 20.925,00 

TOTAL R$ 38.100,00 
Valor Total por extenso: Trinta e oito mil e cem reais 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital e Anexos. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data 

final definida para a entrega das propostas. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: Conforme Edital e Anexos. 

 Declaro que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
deajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 

ANEXO II DO EDITAL - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇO 
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 Autorizo a realização de análises e testes, de acordo com as normas da ANP e do 
IPEM - Instituto de Pesos e Medidas, que serão executados a critério da Câmara 
Municipal de Iperó, me responsabilizando por todos os custos decorrentes dos 
mesmos. 

 
Ipero 08 de Abril 2026. 

 
 

 
Auto Posto Dona Cida Ltda. 

Marco Antonio Andrede       

RGnº11502033  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


